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Brasíiia, 6 de dezembro de 2018

A Sua Excelência o Senhor
Senador EUNiCIO LOPES DE OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

Mandado de Injunção n' 6672

IMPTE.(S)
ADV.(A/S)

\ANDERLEIA DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE DE MOURA
\ANDERLÉIA DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE DE MOURA
(00953B/PE)
PRESIDENTE DA REPUBLICA
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

iMPOr.(A/S)
ADV. (NS}
ÉMPDO.(NSI
AOV.(A/S)

IControle Concentrado e Reclamações)

Senhor Presidente

Comunico a Vossa Excelência os termos do(a} despacha/decisão
proferido(a) nos autos em epígrafe. cuja cópia segue anexa.

Atenciosamente

Ministrc} Roberto Barraco
Relator
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MANOAOO OE INJUNÇÃO 6.672 DISTRITO FEOERAL

RELATOR
IMITE.(S)

MIN. COBERTO BARROSÃ
:VANDERLEIA DC) NASCIMENTO ALBUQUERQUE
[)E MoUitA

:VANOERLÉIA OO N.ASCIMENI'O ALBUQUEÍ?QUE
DE MOÜttA
PRESIDEN'I'E [)A REPÚBLICA
ADVOGADA-GERAL DA UNIÃO
PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL
ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Aov.(A/S}

IMPDO.(A/S)
Aov.(A/S)
IMI'DO.(A/S)
Anv.(A/s)

DECISÃO

Enzelzfa: DIREITO CIONSTiTuci(i)XAL E

AOM]NISmATIVO. M.ANOAOO Ol:: INJUNÇÃO.
J\!)(bSllNTAOC)KiA l:SIIECIAL Dll: SERvID0}<
Pedi,]CO COM DE]:iC].ÊNCIA.

[. ]Mandado de injunção objetivando a

cone:estão de aposentadoria especial de
servidor com deficiência, com bcase no art.
40, $ 4', 1, da Constituição.

2. 4 jurisprudêncica do STF afirma que a
ausência cíe regulamentação do art. 40, g 4',
1, da Colnstituição caracteriza hipótese de
omissão inconstitucional (Ncf1 41 58, Rel. Min
Lui2 Fux).

3. 4 LC n' 142/2013, que regulamentou a
aposentadoria especial de pessoas com
deficiência no Regime Geral de I'rejvidência
Social deve ser aplicada aos pedida de
apo$entadoria de servidores públicos com
de61ciência, por se tratar de diploma mais
adequado para suprir a omissão nca

regulamentação do art. 40, $ 4', ], da
CF/1988.
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4. jwandado de irÜunção concedida

1. Trata-se de mandado de injunção impetrado por
Vallderléia do Nascimento Albqquei'que de Moura, servidora pública do
Estado de Pemambuco, no qqa] se aponta omissão na edição da lei
complementar prevista no arf. 40, $ 4', 1, da Constituição, para
regulamentar o direito à apobentadoria especia! de servidores com
deficiência .

2. A impetrante afirma que é servidora pública estadual,
coHtancjo caiu 25 anos de contrjbuiçãa. Sustenta ser portadora de supus
càritimatoso sistémico com nefriten }úpica - nefropatica grave (doc. 9), mas o

seu pedido de aposentadorica especial foi indeferido por ausência de ]ei
complementar que regulamente f dispositivo constitucional (doc. 22).

3. A Presidência do Senado Federal manifestou-se pelo não
cabimento da ação porque a auj:ora não teria comprovado a deficiência,
trazendo apenas um laudo do Detran que informa ser a impetrante
portadora de lupas. No mérito afirma a existência de prometo de lei
tramítado para sanar a omissão (doc. 35), sendo a manifestação da
Câlncara dos Deputados no mQslno sentido (doc. 32). Por sua 'ç,ez, a

Advocacia-Geral da União, em rj:presentação à Presidência da República,
informou que o Poder Executivo já encaminhou Projetos de l..ei
Complementar que visant à regulamentação dos incisos 1, 111 e 111 do $ 4a
do art. 40 (PLC 554/2010, 555/20]0 e 250/2005). Sustenta que, ainda que se
considere ocorrente a onüssão normativa, inexiste)n parâmetros
suficientes a fim de assegurar o direito buscada na impetração. Postula,
assim, pela delegação da ordem (doc. 33).

4. E o relatório. Decido

5. Dispenso o parecjlr ministerial, por se tratar de matéria
corülecida do Plenário desta corta: (RI/STF, art. 52, p. único).
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6. O mandado de itlunção destina-se a assegurcar Q exercício
de direitos que se encontrem bencíentes de regulação iaormativa, por
omissão do Poder Público no atendimento a unl dever de legislar imposto
pela Constituição. Pressupõe, desse naodo, a existência de preceito
constítuciona! dependente da rj?guiamentação por norma de categoria
inferior na hierarquia normativa

7. A jurisprudência do STF afirma que a ausência de
regulamentação do art. 40, $ 4', 1, da Constituição caracteriza ILipótese de
omissão inconstituciorLal (MI 4158, Rel. Mlin. Luiz Fux, j. el-n 18.12.2013).
Inicialmente, em razão da inexistência de norma mais próxima à
realidade fálica a ser regulamentcada. este Tribunal determinou que a
supressão da omissão deveria set feita com a aplicação do art. 57 da Lei n'
8.213/1991, que dispõe sobre a aposentadoria daqueles sujeitos a

condições especiais que prejudiqPeJ-n a saúde ou a integridade física.

8. Eln 08 de noven]blo de 2013, ]lo entanto, com ca entrada ein

vigor da LC n' 142/2013, que regu]amentciu a aposentadoria especial de
pessoas com deficiência no Regime Geral de Previdência Social, a
jurisprudência do STF passou a (entender que a nova ]ei deveria se aplicar
aos servidores públicos, por se tratar de diploma mais adequado pcara

suprir a omissão na regulamentação do art. 40, g 4', 1, da CF/1988.

9. A questão que be tornou controvertida diz respeito à
aplicação da LC 142/2013 para fins de regulamentação de tempo de
serviço anterior à sua vigêncial E certo que em decisões precedentes
afirntei a impossibilidade cle aplicação da LC 142/2013 parca períodos
anteriores à sua 't'agência, uma vez que: (i) a atribuição de eficácia
retroativa à Lei importaria eln ofensa ao princípio da segurcança jurídica;
(ii) o cômputo do tempo de serviço e os seus efeitos jurídicos regem-se
pela lei vigente à época da prestação; e (iii) a União não poderia se
beneficiar de sua inércia, ao apli(jar retroativamel"tte os parâmetros da LC
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n' 142/20113, notadamente menos benéficos que os previstos na Lei n
8 .213/] 991

10. No entanto, ainda que continue a acreditar na adequação
jurídica dessa tese. entendo que essa orientação deve ser reformulada,
diante da consideração de suas consequências prábcas. Destacam-se, em

especial: (i) a dificuldade de (jombillar parâmetros de duas leis para

verificar o preenchimento dos ]jequisitos para aposentadoria especial; e

(ii) a complexidade de transposição dos critérios para aposentadoria por
exposição a agentes itocivos à saúde aos casos de pessoas com deficiência.

ll. Os obstáculos irjerentes à aplicação do art. 57 da Lei Ha
8.213/]991 para ca concessão da aposentadoria especia! do servidor com
deficiência, em realidade, embaraçam a efetiva supressão da omissão
inconstitucional. Assim senda. entendo que a LC ]l' ]42/2Cl13 deve ser

aplicada pcara análise dos requisiH:os de aposelatadoría especial de servidor
com deficiência, inclusive para tempo de sen,'iço anterior a sua 'ç'agência.
Nesse sentido:

'Agrava regimental em mandado de injt.unção.
Aposentadorica espacial de servidores portadores de deficiência
(CF/88, art. 40, $ 4', 1). Parcial procedência para qtle o pedido de
aposentadoria especial seja canalizado pela autoridade
administrativa mediante a aplicação, na que couber, da Lei
Comp[ementar n' ]42/13. Agravo regimenta] não provido. ].. O
provimento }nornlativo-concretizador clo direito de aposentação
em I'exime especial por servidor público alccançado na via
injuncional na Suprenaa Corte firmou-se no sentido de se
viabilizar o gozo do direito em isonom.ia de condições com
trabalhcadores da ildciativa privada. (Precedente: MI n' 721/DF,

Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe de 30/1]/07). 2.
Impossibilidade de o STF, em sede de mandado de injunção,
substihir-se ao Parjamcnto na conformação dos parâmetros de
aferição das condições especiais(Precedente: MI }l" 844/DF, l<el.
Min. Cármen Lúciil, Rel. p/ o acórdão Min. Roberto Barroco,
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Tribunal Pleno, DJe de 30/9/2015). 3. Ordena concedida para
viabilizar ao servidor que tenha seu pedido de aposentadoria
apreciado pela autoridade administrativa competente, elos

termos da Lei CoitlfalemerLtar n' 142/13. 4. Agravo regimental
não provido." (Re]. hein. Dias Toffo]i, j. Em 17.03.20]7),

EMBARGOS DECLAltATÓR:10S E AGRJ\VO
REGIMENTAL EM MANDADO DE INJUNÇÃO. DIREITO
PKEViDENCiAKIQ. Ai'0SENTAD0.i«A ESPECIAL.
CONVERSÃO DE TENIPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM
COMUM. IMPOSSIBILIDADE. SERVIDORES COM
DEFICIÊNCIA. APLICABILIDADE DA ],EJ ]42/2013 ATÉ QUE
SOBREVENHAM AS LEIS COMPLEMENTARES QUE
REGULAMENTEM O Al<T. 40, S 4', DA CONSTA'UNÇÃO. ] . O
Su})remo firmou ei+tendimento vedando a conversão de tempo
de serviço especial ena comum para fins dc aposentacloria cle

servidor público, a teor do disposto nos $$ 4P e 10 do artigo 40
da Constiü.lição Federal, diante dc] impossibilidade legal de
contagens de tempo acto. 2. A aposentadaria especial de
servidor público portador de deficiência é assegurada mediante
a caplicação da Lei Complementar 142/2013. até que editada a ]ei
complementar exigida pelo art. 40, $ 4', 1, dL] Consbtuíção
Fedeia1. 3. Embargos de declaração da Impetrante rejeitados. 4.
Agravo Regimental da União parcialmente pro\;ido. (Rel. Min.
Edson Fachin, j. Eml 18.12.201t5).

}2. Destaq\le-se, por fim, que é certo que a jurisprudência do
STF afirma que "o cõi7zpzlfo do jez7zllo de seloíço c os seios egi?iras jííríÍíicos
i'egez7z-se reza /eí uígelzte ql a7zdo da alfa presfr7ção" (RE 402.576-AgR, RE

440.749-AgR, RE 463.299-AgR. RE 464.694-AgR e RE 482.187-AgR, Re!.
Min. Sepúlveda Pertence). No caso da aposentadoria de servidor com
deficiência, coIRo se está diante kie uma hipótese de omissão legislativa,
não há como afirmar a existência de uma lei vigente ao tempo da
prestação do serviço. Em consequência, não se pode afirmar uma garantia
de incidência do art. 57 da 4ei n' 8.213/1991 para os pedidos de
aposentadoria formulados antes do advento da LC ll!} 142/20]3.
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13. Diante do exposto, com base ]la art. 8', incisa ]ll, da Lei
13.300/20] 6 c/c art. 205, crz;?z(f, dq RI/STl\ concedo a ordem, para declamar

a mora legislativa e determinar à autoridade administrati'ç'a competentes
que verifique o precnchimentQ dos requisitos para a concessão dca

aposentadoria especial de que trata o art. 40, l$ 4', 1, da Constih.tição, nos
termos da LC Re '142/2013.

Publique-se. Intimem-se

Brasília, (}4 de dezembro de 2018

MInIStra LUAS ROBERTO BARROSÃ
Relator
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